
L E I  N.º 1023/2000 
 
 

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI  
MUNICIPAL N.º 704/97 DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1997. 

 
 
   JANDIR QUEVEDO ANDREATTA, Prefeito 
Municipal de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte: 
 
 

L E I  
 
Ar t. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal n.º 704/97 de 17 de dezembro 
de 1997, passa a ter a seguinte redação: 
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Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE JÓIA – RS. 
Em 19 de Dezembro de 2000. 
 
 
 
 
JANDIR QUEVEDO ANDREATTA 
         Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
Em 19 de Dezembro de 2000. 
 
 
 
 
NEILA MADALENA ANDREATTA POLETTO 
          Secretár ia Municipal de Finanças 


